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- PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

pRocf,sso DESTTNADo À plnrrcrpeçÃo rxclusrvA DE MTcRoEMrRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. N'4E, INCISO I DA LEI
CoMpLEMENTAR N' tz3t2o06,couA REDAÇÃ0 DADA pELA LEI C0MpLEMENTAR
N" I47I2OI4, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE COM O ART.4",
DA LEI 14.133121.

Toma-se público que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico, realizará

Dispensa de Licitação em razão do VALOR, com critério de julgamento (MENOR PREÇO
GLOBAL), na hipótese do artigo 75, inciso II, nos termos da Lei 14.133, de lo de abril de 2021 e

demais legislações aplicáveis.

DA FORMALIZACAO DE CONSU LTAS E ESCLARECIMENTOS
E-mail : I ic itacaoírlvarzeaa le ce ov.br

I . DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa

visando o fornecimento de câmaras de ar, protetores, jogo de chave combinada, alicate de pressão,

chave de grifo e bomba de graxa, incluindo entrega dos mesmos, destinados ao atendimento das

necessidades de uso no trator e nos equipamentos agrícolas do mesmo, pertencente a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento A$ário e Econômico de Várzea Alegre/CE, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

2 - DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA
2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto destâ contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas

as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Serâ concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n" 123/2006.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consôrcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestÍio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgação do aviso, teúa sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gmpo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladorâ, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n o 

7 4612014-Tcu-Plenrtu-io); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente
estabelecidas no País, que atuem no rarno pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e noÍnas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado
destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei
Complementar n'12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n' 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformidade com o Art. 4o, da Lei 14.133121.

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA
3. I - O fomecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma deste item.
3.2 - O fomecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhaní,
através do e-mail licitacaoíarvarzeaalegre.ce,gor'.br, ou ainda de forma presencial ou via postal, a
propostâ de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
recebimento.
3.2.1 - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de Licitações,
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua Deputado
Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro, Y ârzea AlegrelCE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs
às l4:00hrs em dias úteis até o dia 18 de Julho de 2024 ou enviadas através do e-mail
licitacao@varzeaalesre.ce.sov.br, até às 23h 59min e 59s. da mesma data, apos esse prazo, o
processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura
Municipal de Viirzea Alegre garanta o andamento do processo de contratação.

Rua Dep. Luiz Otacílio Coneía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategrc/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

i



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tribunírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços ou na entrega do produto.
3.4.1 - Os preços ofeÍados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ouüo
pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de

Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os produtos nos

seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

\-, requerido, sua substituição.

4 - DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

4.1 - A Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

Propostas de Preços.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deveni
conter na parte extema os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de V:írzea Alegre/CE, Secretaria de Desenvolvimento AgníLrio e Econômico
Dispensa de LiciÍação n' 2027 .07 .16.1

Proposta de Preços (objeto)
Razão Social do Proponente
CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente
4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final
da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5 - DO JULGAM ENTO DA§ PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 - O critério de julgamento adotado seni o MENOR PRECO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitaçâo e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contratação.
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçâo, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.3' I - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor
Preço! para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
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PESSOAJURÍDICA
6.1.1 - Ilabilitação Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regismdo na
Junta comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompaúada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
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5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeto colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço mriximo definido para a contratâção.
5.4 - O prazo de validade da proposta não sení inferior a §Q..(ry9f3!!9, a contar da data de sua

apresentação.

5.5 - Seú desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vicios insanáveis;
5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitação
ou em seus anexos;

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitação ou
seus anexos, desde que insanável.

5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.7 - Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pela Administração, desde que não

haja majoração do preço.

5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.9 - Se a propostâ for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.
5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6. DA HABILITACÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para hns de habilitação serão solicitados do fomecedor mais
bem classificado, conforme a seguir:



d) Decreto de autorização, em se tÍatando de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitânte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

ó.1.3 - QualiÍicação Econômico'Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualiíicação Tecnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e pr.vos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de

atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
a.l) Em sede de diligênci4 poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constiruição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores
de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXIII, do AÍ. 7o da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas específicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.
6.1.6 - Caso a empresa paúicipante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão
ser apresentâdos em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda
que integrante do mesmo grupo econômico.
6.1 .7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no /
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mrlximo, 90 (noventa) dias, contâdos até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo

indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.1.7 .l - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.
ó.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cerüame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadasEo:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sítio do https://certidoes-
apf.apps. tcu.sov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento

à condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação ejá apresentados, o fomecedor

seú convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instnrção processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa de Licitação.
6.5.1 - Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇAO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, seú firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicat irio terá o prazo de 02 ídois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2.1 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio
eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.
7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela
Administração.
7.2.2 ' O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçâo da nota de empeúo ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3 - O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária,
implica no reconhecimento de que:
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7.3.'l - A referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei no 14.133, de2021.
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e seus ânexos.

7.3.3 - A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei n' 14.133121 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a139 da

mesma Lei.
7.4 - O futuro Contrato teú vigência de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106e l0TdaLei no 14.13312021.

E - DAS SANÇÕES
8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. I 55 da Lei n'
14.133/2021 , garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no

item anterior Íicaní sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

b) Multa de até I 0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II
ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos \{lII ao XI do referido
artigo I 55, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A nahreza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada, quando houver, ou senl cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9 - DAS DISPOS ICÔES GERAIS
9.1 - O procedimento será diwlgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Y árzea Alegre/CE

pre.ce.sov.br) e no Portal Nacional das Contratâções Públicas - PNCP.rr',rl §',.r'a rzeaale
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9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a administação podeú:
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a conmtaçâo sefti operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequaçâo das pÍopostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo

não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notiÍicâção.
9.5 - Caberá ao fornecedor acompaúar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo honirio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.
9.7 - Os honirios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horiá.rio de Brasília,/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostâs e da habilitação, a Administração podeú sanaÍ erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e a

Administração não seni, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.ll - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) sera(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação
pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de
Dispensa de Licitação será o da Comarca de Vrárzea Alegre/CE.
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r0 - pos ANExos
I 0.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os hns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Yárzea AlegrelCE, 16 de julho de 2024.

he

tias Alves Bezerra Neto
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico
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ANEXO I

TBRMO DE REFBREI{CIA
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TERMO DE REFERENCIA

l- Do 0BJETO E DAS CONDrÇOES GERATS DA CONTRATAÇÂO
I . I O fomecimento de câmaras de ar, protetores, jogo de chave combinada, alicate de pressão, chave
de grifo e bomba de graxa, incluindo entrega dos mesmos, destinados ao atendimento das

necessidades de uso no trator e nos equipamentos agrícolas do mesmo, pertencente a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico de Várzea Alegre/CE, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instmmento, segundo as descrições do quadro abaixo:

1.2 - Especificações Detalhadas do fornecimento:
1 .2.1- Para o fornecimento de câmaras de ar, protetores, jogo de chave combinada, alicate de pressão,

chave de grifo e bomba de graxa, incluindo entrega dos mesmos é importante definir claramente as

especificaçôes detalhadas da aquisiçâo dos itens, focando dessa forma nos seguintes pontos, como:
I .2.1 . l - Especificação Técnica dos Itens:
1.2.1.1.1- Câmaras de ar: Especificar o tamanho, tipo de válvula, capacidade de carga, e outros
requisitos técnicos relevantes; Protetores: Detalhar o material, dimensões adequadas para os pneus
dos equipamentos agrícolas, resistência à abrasão, etc. e Jogo de chave combinada, alicate de pressão,
chave de grifo e bomba de graxa: Indicar marcas/modelos específicos ou definir características como
tamaúos, tipos de acabamento, materiais de fabricação, capacidade de pressão da bomba de graxa,
entre outÍos.
I .2.1 .2 - Quantidade e Unidades de Medida:
1.2.1.2.1- Especificar a quantidade exata de cada item necessiíria para atender às demandas
operacionais da Secretaria e Definir as unidades de medida (ex.: número de peças, metros lineares,
etc.) para cada tipo de produto.

Iaem Especiíicação ttnid. Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

0l Jogo de chaves com 12 combinações, aço,

cromado, 6mm a 32mm.
Pct 01 593,00 593.00

02 Bomba manual para gmra 7 kg. Pct 0t 817.00

03 Câmara de ar para pnel 14.9-24 Pct 02 576,00 1.152,00

04 Câmara de ar para pncu 18.4-34 Pct 02 800-00 1.600.00

05 Protetor de câmara de ar, para pneu 18.4-34 Pct 02 300.00 600.00

06 Protetor de câmara de ar. para pneu 14.9-24 Pct 02 t69.67 339.34

07 Chave grifo tipo americano 36 polegadas 900mm Pct 0l 600.00 600.00

Alicate de pressão l0 polegadas 250 mm pct 0l 70.00 70.00

Total s.77t34

Rua IXp. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea AIegre/CE
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1 .2.1 .3- Condições de Entrega:
1.2.1.3.1- EspeciÍicar se a entrega dos produtos será feita diretamente no local de utilização (por
exemplo, nos depósitos da Secretaria) e detalhar eventuais responsabilidades quanto ao transporte e

seguro dos itens.

1 .2.1 .4- Garantia:
L2.1.4.1- Definir as condições de garantia oferecidas pelo fornecedor para cada tipo de produto e

1.2.1.5 - Preço e Forma de Pagamento:
1.2.1.5.I - Especificar o preço unitario e total de cada item, incluindo todos os custos adicionais como
frete e impostos e definir a forma de pagamento, prazos e condições de faturamenlo compatíveis com
os procedimentos financeiros da Secretaria.
1 .2. 1 6- Responsabilidades das Partes:
1.2.1.6.1- Definir as responsabilidades do fornecedor e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

.v Agrririo e Econômico em relação à recepção, inspeção e aceitação dos itens fomecidos.
1.2.1.7 - Prazo de Execução do Contrato:
1.2.1.7.1- Estabelecer o periodo de vigência do contrato e possíveis prorrogações, se necessario, para
garantiÍ o fornecimento.
1.3 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

1.4 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os

preços praticados no mercado no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto
na Instrução Normativa da SEGES n'651202l,aqual versa sobre o procedimento administrativo para

a realização de pesquisa de preços, resultando em um preço estimado de R$ 5.771.34 (cinco mil.
setecentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos), obtidos através do MENOR PREÇO
dentre eles, conforme mapa comparativo de preços anexado aos autos do processo.

1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Agrii.rio e Econômico, através do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor
estimado para contratação.

1.6 - Os valores estimados da futura contÍatação direta estâo compatíveis com os valores praticados
pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133121.
1.7 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natuÍeza de serviço comum! uma vez que
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente defmidos pelo edital, por meio de
especificaçôes usuais de mercado, poderá(ão) ser fornecido(s) por meio de Pregão, conforme disposto
no Art. 29 da Lei Federal n" 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo
para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da contratação e a economicidade
processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fi.rndamento no inciso II
do caput do Art. 75 da Lei Federal n' 14.133/2021(grifamos):

hr

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras - (atualizado pelo Decreto n"
11 .871, de 29 de dezunbro de 2023).

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi.a, 153 Centro - CEP: 63.540-000 - Vátzea AIegre/CE
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1.7 - Assim, visto que a presente conratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, II da

Lei Federaf n' 14.13312021 (atualizado pelo Decreto n" 11.E71, de 29 de dezembro de 2023),
devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratâção se dará por Dispensa

de Licitação.
I .8 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo II,
na forma e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRTÇÁO Ol XTCESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei Federal no 14.13312021

e no Decreto no 3 2412023 de27 de março de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com

limite de valor.
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor global
cotado para a prestâção dos serviços.

\/ 2.3 - O presente caso será precedido de diurlgação do aviso da dispensa de licitação em sitio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 931!fÊd_M, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de

eventuais interessados inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o caso,

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 3o, da Lei n. 14.13312021.

2.4 A Nova Lei de Licitações (Lei no l4.l33l2l - lei que estabelece normas gerais de licitação e

contrataçào para as Administrações Públicas diretas, auúrquicas e fundacionais da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios), que foi publicada e entrou em vigor no dia lo de abril
de 2021, trouxe consigo alterações substanciais aos procedimentos licitatórios e contratuais e estas

atualizações terão um grande impacto nos referidos procedimento.

3 - DE§CRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E E§PECIFICAÇÂO DO SERVIÇO (aÉ. 6', inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40,

§l', inciso I, da Lei n' 14.13312021)

3.1 - A descrição da solução considerando o ciclo de vida do objeto e a especificação do serviço
referem-se ao Fomecimento de câmaras de ar. protetores, jogo de chave combinada, alicate de

pressão, chave de grifo e bomba de graxa, incluindo entrega dos mesmos, destinados ao atendimento
das necessidades de uso no trator e nos equipamentos agrícolas do mesmo, pertencente a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico de Vrirzea Alegre/CE.
3.2 - Neste contexto, a solução proposta abrange todas as fases, desde aquisição até a sua entrega

final. Isso inclui a definição dos objetivos de cada etapa do trabalho, bem como:
3.2.1 - Aquisição:
3.2.1.1 - Identificar e quantificar as necessidades específicas da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento AgriíLrio e Econômico de Várzea Alegre/CE em relação às câmaras de ar, protetores,
jogo de chave combinada, alicate de pressão, chave de grifo e bomba de graxa.

3.2.2 - Recebimento e Aceitação:
3.2.2.1 - Receber os produtos entregues pelo fomecedor, verificando sua quantidade e qualidade e

realizar os procedimentos necessiirios para aceitação dos itens, incluindo eventuais ajustes ou
correções que se fizerem necessários.

3.2.3 - Gestão de Uso e Manutençâo:

Rua Dep. LUA Otacílío Correía, 15j - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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3.2.3.1 - Garantir o adequado armazenamento e utilização dos produtos adquiridos, conforme suas

especificações técnicas; Implementar um plano de manutenção preventiva para prolongar a vida útil
dos equiparnentos agrícolas que utilizarão os itens fomecidos e Monitorar o desempeúo dos produtos
ao longo do tempo, realizando ajustes ou substituições conforme necessário.
3.2.4 - Descarte ou Destinação Final:
3.2.4.1 - Planejar e implementar medidas adequadas para o descarte ou destinação final dos produtos
ao frral de sua vida útil, conforme normas ambientais e regulatórias vigentes e Considerar a

possibilidade de reciclagem ou reutilização dos materiais, visando minimizar impactos ambientais.
3.3 - Essa descrição da solução considera o ciclo de vida do objeto, desde a aquisição até a o descarte

ou destinação hnal, deve ser cuidadosamente planejada e executada para assegurar uma gestão

eficiente e eficaz dos produtos adquiridos, promovendo a otimização dos recursos públicos e o
atendimento adequado às necessidades da comunidade agrícola local.

4. DA CLASSITICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. I - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente dehnidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6o da Lei n'14.133/2021.
4.2 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação
com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei n" 14.13312021.

4.3 - Tendo em vista o caníter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento

efetuado no item 4.2, o prazo de vigência da conüataçâo senl de 12 (doze) meses, contados da

assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Leí n" 14.13312021 .

4.4 - Não sení admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

4.5 - Não havení exigência de garantia conhatual da execuçâo.

5 - DO MODELO DE EXECUÇÃO COXTnatUAL E DO DETALHAMENTO DO
OBJETO
5.1 - A aquisição dos itens fomecido por empresa especializada no ramo, devidarnente regulamentada
e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos pela Prefeirura Municipal de Y árzea Alegre/CE, que deverão ser
especificados neste Termo de Referência.
5.2 - Trata-se de serviço comum, a ser contratâdo mediante Dispensa de Licitação na forma Íisica,
regulamentada pelo Decreto 32412023 ile 27 de março de 2023, da Prefeitura Municipal de
Várzea Alegre/CE.
5.3 - O licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestaçào do serviço.
5.4 - O fomecimento. deverá dispor de equipe para realização do procedimento acima descrito,
devendo estes possuírem capacidade técnicas condizentes com o objeto.
5 4.I - Quanto ao fomecimento. devení ser feita mediante solicitação especificando a quantidade e a
forma de sua composição.
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6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.I - O contrato deverá ser executado frelmente pelas paúes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as norrnas da Lei n' 14.133, de 2021 , e cada parle responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do confato, a execução será
prorrogada automaticÍrmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
6.3 - As comunicações entÍe o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato
6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos Lei n'14.133 de 2021 aÍÍ. l17 ut
ó.6 - O fiscal do contrato acompanharii a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
6.6.1 - O fiscal do conh?to anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
ó.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
6.6.3 - O fiscal informani ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem suÂ competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompaúará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1 - Caso ocolTÍun descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a
exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9. I - O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2 - O gestor do conEato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,
quÍmto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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6.9.3 - O gestoÍ do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n" 14.133 de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competênciâ para tal, conforme o
CâSO.

6.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do conmto, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratuâI.
6.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração paÍa representá-la na execução
do contrato.
6.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empÍesa designar outro para o exercício da

atividade.

7. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço

7. I .l - O valor total estimado para a contratação e de Rl§ 5.77134 (cinco mil, setecentos e setetrtr e

um reais e trinta e quatro centavos).
7.1.2 - No valoÍ acima estâo incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, fabalhistas, previdencirá.rios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segrro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2 - Forma de Pagamento

7.2.1 - O pagamento seú realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Serâ considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
'7 .3 - Prazo de Pagamento

7.3.1 - O pagamento seú efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota FiscaÍFatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento

7.4.1 - A emissão da Nota FiscaVFatura seú precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
fl) eventual destaque do valor de retenções tribuuírias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apÍesentâção da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante;
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E - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;
8.2 - Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
fuh[o contrato;
8.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no

14.133t2021:

ó
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133/2021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminisnação deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, sená providenciada sua notificação,
por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cÍitério da

contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios peíinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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8.6 - Eferuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro ContÍato;
8.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
8.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigações pela Contratada;
8.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios
ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

8.9.1 - A Administração teú o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contaÍ da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-frnanceiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
8.11 - A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
8. 12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
8.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
8.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
8.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qtral o trabalhador foi contratado; e

8.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

9.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessiírios ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuâis;
10.3 - Atender as determinações regulares emitidas pelo hscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. I 37, II, da Lei no 14. 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou tercetos, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratuâl pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscâl para fins de
pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; 3) certidôes que
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede
da contratada;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
9.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencirârias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e nâo podení onerar o objeto do contrato;
9.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual;
9.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes exigidas para habilitação;
9.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
pÍra pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021);
9.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, panlgrafo
único, da Lei no 14.133, de 2021);
9.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.14 - Àrcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementií-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
l24,Il, d, da Lei no 14.133, de 2021;
9.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
9.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de l4 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da
execução do futuro contrato;
9.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
9.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.21 - Entregar o(s) produto(s) no prazo de até 08 (oito) dias, após assinatura de ordem de compr4
emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico.
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10. DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:
101.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
10.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
a) Não enviar a pÍoposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
10.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrâto ou, quando for o caso a atâ de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4 - Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o processo ou prestar declaração
falsa durante o trâmite;
10.1 .5 - Fraudar o processo;

10.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
10.1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

10.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 2013;
10.2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração podení; garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multa;
10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 - A natureza e a gravidade da infiação cometida;
10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progmma de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5oÁ a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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10.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato.
10.4.2 - Para as infiações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de
l5o/o a 30Yo do valor do contrato.
10.5 - As sanções de advertênci4 impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6 - Na aplicação da sanção de multa seni facultada a defesa do inteÍessado no pÍazo de 15 (quinze)

dias úteis, contâdo da data de sua intimação.
10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar
a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo maximo de 3 (três) anos.

10.8 - Podení ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1 .4, 10.1 .5, I 0.1 .6, 10.I .7 e
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração obsewará o prazo previsto no art. 156, §5'. da Lei n" 14.13312021 .

10.9 - A recusa injustificada do adjudicatáLrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item l0.l .6., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,
quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGESIVIE n" 73, de 2022.
l0.l 0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaní a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
l0.l I - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prírzo de 5 (cinco)
dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveni proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10. I 3 - 0 recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
ate que sobreveúa decisâo final da autoridade competente.
10.14 - A aplicação das sançôes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma" a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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II - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1l.l - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recurso do Tesouro Municipal, previstos
na seguinte dotação orçamentária:

il,t1" Uria. O.;[|- Projeto/Atividade

Õ

06 01 20.606.0473.2.0r 6.0000 3.1.90.10.00

I2. DO ESTUDO TECNICO PRELIMTNAR

12.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida
quanto à existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos
Técnicos Preliminares.
12.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Várzea Alegre/CE regulamentou através do Decreto no

32412023 de 27 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Tecnicos Preliminares -
ETP, para a aquisição de bens e a conratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP,
em seu art. 19, inciso I, faculta a realizaçáo de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa
de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federal n' 14.13312021.

DecÍeto n" 32412023 de 27 de março de 2023.

Art. 13. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar sení:

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, Vll e VIII do
art. 75 e do § 7" do art.90 da Lei n" 14.133. de 2021;

12.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da
baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

13 - DAS DISPOSIÇÔES GERATS
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Elernento de Despesa
1

13.1 - Podenl a Secretaria Municipal de Desenvolvimento A$ário e Econômico revogar o presente
Processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de
fato superveniente, devidamente justificado.
13.2 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agnirio e Econômico devení anular o presente
Processo, no todo ou em paÍte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
13.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no panlgrafo
único do Art. 7l daLei Federal no. 14.133121.
13.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
13.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento
total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o à penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora,
conforme estabelecido no Art. 90, § 5o, da Lei Federal no 14.13312021.

il



ttt*t

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

13.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas
as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.11312021.

l4 - DO FORO

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alege/CE para dirimir os litígios que decorrerem da
execução do futuro Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1",

da Lei no 14.133121.

Várzea Alegre/CE, 16 de Julho de 2024.

tias Alves Bezerra Neto
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico

Rua Dep. LUA OhcíIio Correia, ,53 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo - Vârzea Ategre/CE

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Cento - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegrc/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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?b

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
o'2027.07.16.1

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa

de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesírs com
tributos, impostos, contribuições fiscais, para fiscais ou taxas, inclusive, porventuÍa, com serviços de

terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que veúam a

onemÍ o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso

sejamos vencedores do presente Processo de Dispensa de Licitação.

Obieto: Contratação de empresa para fomecimento de câmaras de ar, protetores, jogo de chave

combinad4 alicate de pressão, chave de grifo e bomba de graxa, incluindo entrega dos mesmos,

destinados ao atendimento das necessidades de uso no tratoÍ e nos equipamentos agrícolas do mesmo,
pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agnírio e Econômico de Várzea Alegre/CE.,
confonne especifi cações apresentadas âbaixo:

Rua Dep. LUA Ohcílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Item Especificação Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

0l
Jogo de chaves com 12 combinações, aço,

cromado. 6mm a 32mm.
Pct 0t

02 Bomba manual para graxa 7 kg Pct 0l

03 Câmara de ar para pnel 14.9-24 Pct 02

0+ Câmara de ar para pneu 18.4-34 Pct 02

05 Protetor dc câÍnara de ar, para pneu 18.4-34 Pct 02

06 Protetor de câÍnaÍa de ar, para pneu l4.9-24 Pct 02

07 Chave grifo tipo americano 36 polegadas 900mm Pct 0l

Alicate de pressâo l0 polegadas 250 mm pct 0l

Totâl

*ttti

PROPOSTA DE PRECOS
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O valor total da proposta é de R$ .(

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTIFICAÇÃO NN EN{PNESA,/PESSOA FiSICA
Empresa:

CNPJ/CPF:
Endereço:

C

Telefone e-mail

INDICÀÇÂO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: ...............
CPF
Telefbne e-mail:

DADOS BAI\CÁRIOS
Banco: ..............

Agência:

Ti

Data

Assinatura do Proponente

Rua Dep, Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 69.540-000 - várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇOES

Rua Dep. LUA Otacílío Correi.a, 153 - Centro - CEP: 63ô40-000 - Várzea AlegrqcE
'Vârzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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bl

DECLARACÓES

DISpENSA DE LICITAÇÃo N' 2027.07.16.1

A empresa/pessoa fisica inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

por intermédio do seu representante legal, o Sr(a)............... portador(a)

da Carteira de identidade n' e CPF no DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da

Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que respondeú pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correiq 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO TV

MINUTA DO CONTRATO

Rtta Dep. Luíz Otacílio Correía, $3 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Contrato que entre si fazem a Prefeitura Municipal de

Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Agrário e Econômico e a empresa

........., para o fim que nele se declara.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, atTaves da SecTetaTia de

Desenvolvimento Agnírio e Econômico, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJÀ4F sob

o n.o ............... neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr.

.., residente e domiciliado na Cidade de Vrírzea Alegre/CE, apenas denominado
de CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o ....., neste ato

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo

de Dispensa de Licitação n'2027.07.16.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei
Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
l l - Conforme as prescrições do aÍigo 75, Inciso ll, da Lei 14.133, de lo de abril de 202l e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizada pelo Sr.
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico.

CLÁUSULA SEGT]NDA. DO OBJETO
2.1 - O presente instrumento tem por objeto a contÍatação de empresa para o fomecimento de câmaras

de ar, protetores, jogo de chave combinada, alicate de pressão, chave de grifo e bomba de graxa,

incluindo entrega dos mesmos, destinados ao atendimento das necessidades de uso no trator e nos

equipamentos agrícolas do mesmo, pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrario
e Econômico de Viírzea Alegre/CE, na forma discriminada no quadÍo abaixo:

2.2 - Sío anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

R!/a Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Item Quant. Valor
Total

tttti

MINUTA - CONTRATO N'...........................
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EspeciÍicação Unid. Valor
Unitário

Total
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃo
3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e I 07 da Lei n" 14.13312021 .

CLÁUSULA QUARTA - DoS MoDEL0S DE ExECUÇÃo E GESTÃO CONTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, enfega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.I - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECUR§OS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão poÍ conta de recurso do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentiíria:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$

7.1.2 - No valor acima esüio incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiirios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratâção.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Seú considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota FiscaÍFatura será precedida do recebimento defrnitivo do objeto da

contratâção, conforme disposto neste instrumento.

Rua Dep. Luiz Otacllio Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributrírias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a conmtante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para :

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contÍatada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratânte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da conEatad4 bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contÍatante deverá adotar as medidas necessáÍias à rescisão

conffatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será eferuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofreÉ a retenção tributrá.ria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficanl condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fazjus ao Eatamento tributiirio lavorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Rua f)ep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINATICEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pmzo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Ampto), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partiÍ
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições frnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. l36,daLei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Adminisüação para a justa remuneÍação do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. 124,

Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventuâl prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no

t4.1Tn021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES o.c, CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

presente contrato;
9.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
presente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suÍrs

expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme AÍ. 143, da Lei no

14.133/2021;

Rua Dep. Luíz otacílio CoÍreia, 153 - Centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE
*várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção dâs medidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração teÉ o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo mríximo de l5 (quinze) dias úteis;
9.1 I - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vineulados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratâda, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

9.12.2 - Direcionâr a contmtação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

9. 12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratâção.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles

solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficarii autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistâs, previdenci:í,rias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I16, da Lei no 14.133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima" no prazo Íixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, paÍágrafo

único, da Lei n" 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contÍato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenüí-los, caso o previsto inicialmente em swr proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

l24,ll,d, da Lei no 14.133,de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender âs recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçào de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução do futuro contrato;
10.1 8 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

I 0.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do habalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
9.21 - Entregar o(s) produto(s) no prazo de até 08 (oito) dias, após assinatura de ordem de compra,
emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico.
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cLÁusuLA DÉcrMA nRTMEIRA - DAS INFRAÇÕcs r snnçÕEs ADMTNTsTRATIVAs
I l.l - Comete infiação administrativa" nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostr4 quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I L 1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ;

I I .l .3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
I1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração

falsa durante o trâmite;
I I .l .5 - Fraudar o processo;

ll.l.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer nratureza, em especial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

I 1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

I l.l.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração podeú, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
ll.2.l - Advertência;
I I .2.2 - Multa;
I 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
I I .3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I l 3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I l 3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adminisração Pública;
I L3.5 - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnÍs e
orientações dos órgãos de controle.
I I .4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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ll.4.l - Para as infrações previstas nos itens ll.1.l, l l.l.2 e I 1.1.3, a multa será de 0,5o/o a l5o/o do
valor do contrato.
11.4.2 - Para as infiações previstas nos itens I 1.1.4, 11.1.5, I 1.1.6, 11.1.7 e 1l.l.8, a multa será de
l5Yo a 30Yo do valor do contrato.
I 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
parâ licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
I 1.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
I I .7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 1 1 .1 .1, 1 I . 1.2 e I I .l .3, quando não se justificar
a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

I1.8 - Podeú ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, I 1.1.6, I 1.1.7 e
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens ll.l.l, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n' 14.13312021 .

I 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item I 1 .I .6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,
quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/I{E n' 73, de 2022.
I I .10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e conEatâÍ
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão compostâ por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros peÍrnanentes, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatririo para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificaÍ as provas que pretenda produzir.
I l.l l - Cabeú recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênci4
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
I l.l2 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
I I . l3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida
até que sobrevenha decisão f,rnal da autoridade competente.
ll.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
I 2. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
13.1 - O contÍato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não lorem cumpridas no prÍLzo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivÍs sanções administrativas; e

b) Podeú a Administração optar pela extinção do conffato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

\-,/ em lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. I 3 7, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância à previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CASOS OMISSOS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e norÍnas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - DAs ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
I 5.1 - Eventuais alterações conratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conkato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÀO
ló.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Viirzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme art.
92, §1", da Lein'14.133121.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemuúas abaixo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos.
Y ánea AlegrelCB,

CONTRATANTE

CONTRATADA

.I'ESTEMUNHAS:

w + 2

I CPF

2 CPF
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